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CONTRATO Ne:00014/2024-CpL CONTRATO eUE ENTRE Sl CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPETIM, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE E A EMPRESA ANDREA THERESA FARIAS SILVA EM

DEcoRRÊNctA Do pREGÃo ErETRôNtco Ne ooo03s/2023, PRocEsso Ne 00003612023.

pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Rua Juvino

Leite, S/N - Centro - ltapetim - pE, CNpJ ne 11.402,511/0001-56, neste ato representado pela Secretária de

Saúde Aline Karina Alves da Costa, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, residente e domiciliado na Rua

padre Diniz, 40 - Centro - ltapetim - PE, CPF ne O72.403.204-56, Carteira de ldentidade ne 7790968 SDS/PE,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANDREA THERESA FARIAS SILVA, Rua Pc Gov

Miguel Arraes De Alencar - Paulo VI, ltapetim/PE, CEP: 56720-000, CNPJ N' 28,t96.482/OOOL-t6;

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ContrataÇão de empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis - frutas/verduras e carnes e

derivados, para atendr:r o tlospital Municipal Maria Silva, no ârnbito de aplicação dtl Recursos Financeiros

transferidos ao Município e atravós de t-'mencla parlamentar nq 36000.5672.31"/202..3 OO.

cLÁusuLA sEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo

ELETRÔNICO Ne OOO35/2023, PROCESSO Ne 0003612023 e todos os seus anexos.

relativo ao PREGÃO

cLÁusuLA TERcEtRA - Do PRAzo DE vlcÊNclA E DE ExEcuçÃo

pARÁGRAF9 pRlMElRo: o prazo de vigência do correspondente contrato será determirrado até o final do

exercíciofinanceiro de2OZ4;comalteraçãoprevistaparapróximavigênciaatravésdetermodeapostilamento
para inclusão de crédito orçamentário para o exercício financeiro de2024; pc.rdendo ser prorrogado por meio

da celebração de Termo Aditivo ou portermo de apostilamento, nas hipóteses previstas no artigo 57, §1e, da

Lei Federal ns 8.666/1993, mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo administrativo.

pARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de execução é de 10 (dez) dias, com regime de fornecimento parcelado,

contados da data de emissão da ordem de fornecimento.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO

PARÁGRAFO pRIMEIRO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto contratado pelo preço de

R$ 76.545,00 conforme o detalhamento abaixo:
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cÓD DrscRrMrNAçÃo UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
V. TOTAL

4

Carne Patinho em lscas congelado lQF, carne bovina, sem osso.

Contendo no máximo t0% de gordura, isenta de cartilagem e

sebo, e no máximo de 3% dr: aponevroses. . Embalagent

primária: saco plástico resistente, termossoldado, até 2 Kg.

Embalagem secundária: caixa de papelão de no máximo 20 Kg.

Produto registrado em órgão competente. Rotulado de acordo

com a legislaÇão vigente.

Qt]It-OGRAMA 400 29,00
RS

11.600,00

5

Coxão mole moído (chã de dentro) carne bovina de primeira

qualidade, limpa sem ossos, sem pele, pouca gordura, sem

pelancas, moído, embaladas à vácuo, isentas de aditivos ou

substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao

consumo e que alterem suas características naturais (físicas,

químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministerio da

agri cu ltu ra.

QUIT.OGRAMA 250 28,00 Rs 7.000,00

6

Carne bovina moída de primeira qualidade, sem osso,

congelada, tipo Patinho ou coxão mole, proveniente de

machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção

veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a

aparagem (eliminação dos exccssos de gordura, cartilagem e

aponevroses). - Prazo dc validade: O produto deverá ter
validade rnínima de 1(um) ano a partir da data de fabricação,

com fabricaÇão recente na data dc entrega - Embalagem

Primária: Embalagem primária do produto deverá ser embalada

á vácuo, em embalagem plástica flexível, atóxica, rcsistente,

transparente, em pacotes com peso de 1 kg.

QUIIOGRAMA 230 29,50 Rs 6. i8s,00

7

Carne bovina 2q, em cubos, congelada, com temperatura de -

10e a -25sC, com no máximo 10%de gordura e3%de
aponeurose, isenta de cartilagens e ossos, manipulada em boas

condições higiênicas, provenientes de animais em boas

condições de saúde, abatidos sob inspeção veterinária. A carne

deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecido e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas

esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer

alteração. Deve estar de acordo com a legislação sanitária e

Ministério da agricultura. Deve ser embalada em sacos plásticos

em porções de 1 Kg.

QIJILOGRAMA 260 ?.8,50 Rs 7.410,00

10

Frango lnteiro Í:rcsco. Embalagem intacta, na embalagem

deverá constar data da fabricação data de validade e número do

lote do produto. Não deverá apresentar superfície úmida,

pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou consistôncia

anormal.

QUIT.OGRAMA 3s00 12,50
RS

43.750,00

TOTAL

RS

76.545,00

? l'/
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PARÁGRAFo sEGUNDo: o valor do contrato compreende os custos diretos e indiretos decorrentes do

fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de

administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas'

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ONçNUENTÁRIAI

PARÁGRAFo pRlMElRo: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na

classificação abaixo:

- L.ei Municipal n.e. 5ü12022, que dispõe sobre o orçamento do Município para o exercício financeiro de

2023, em'.

- Unidade Orçamentária: 06.001- Fundo Municipal de Saúde

- 2O71,Gestão administrativa do Fundo Municipal de Saúde

- 2074 - Programa Vigilância Sanitária

-2079 Manutenção das atividades da Unidade Mista Maria Silva

- 2088 Manutenção do Programa de Saúde da FamÍlia - PSF

- 2136 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial CAPS

- Elemento de Despesa: 33'90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

ticha: 27 0,296,301-, 325

- Lei Municipal n.e. S5S/2023, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o exercício financeiro de

2024, em:.

- Unidade Orçamentária: 06.001- Fundo Municipal de Saúde

- 2O7lGestão administrativa do Fundo Municipal de SaÚde

- 2074 - Programa Vigilância Sanitária

-2079 Manutenção das atividades da unidade Mista Maria Silva

- 2088 Manutenção do Programa de Saúde da Família - PSF

- 2136 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial CAPS

- Elemento de Despesa: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

ticha: 272,285 ,298 ,303 ,327

pARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas r:orrerão à conta dos recursos próprios

para atender as despesas de mesma natureza, cujo entpenho será objeto de termo de apostilamento no

início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

pARÁGRAFO pRtMEtRo: o pagame nto será feito à CONTRATADA, diretamente pela CoNTRATANTE, à vista de

termo de recebirnento definitivo rjos bens ou de recibo, conformr-. o caso, acompanhado da apresentação de

nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente, no prazo de até 30

(trinta) dias,

CLÁUSULA SÉflMA. DO REAJUSTE

o preço do contrato será reajustado, mediante requisição formal do contratado, em periodicidade anual

t'undo MuniciPal de Saúdr:

Rua Juvino t-eite,68, Centro, ltapetim-t)t:.
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contada a partir da data de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o índice Nacional de Preços

ao ConsumidorAmplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei ns 12.525, de 30 de dezembro de 2003,

e alterações posteriores.

cLÁusuLA oITAVA - DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIçÔES DE ENTREGA

Os bens serão fornecidos nos locais e segundo as condições de entrega indicadas no Termo de Referência

(Anexo I do Edital).

clÁusuLA NoNA - DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

pARÁGRAF9 pRlMElRo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor

designado para este fim.
pARÁGRAF9 sEGUNDo: Facilitar o cumprimento das obrigações contratuais, informando à GONTRATADA as

normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos bens,

PARÁGRAFo TERCEIRo: Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades

exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta.

PARÁGRAFO eUARTO: Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições

estabelecidas na Cláusula Décima Terceira deste Contrato.

pARÁGRAFO eUINTO: Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento do

material, solicitando, quando possível, a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue,

fixando prazo para o cumprimento da determinação'

PARÁGRAFo sEXTo: Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas

especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for

sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito.

PARÁGRAFO SÉftuO: Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos

pagamentos nos prazos estabelecidos.

PARÁGRAFo olTAVo: Comunicar à CoNTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas.
pARÁGRAFO NONO: prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada

relacionados à execução contratual.

PARÁGRAFo oÉctvto: Aplicar as penalidades

execução do contrato.

previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, de

.»t fl
4/'t

seus anexos e da ProPosta

t:undo Municipal de SaÚde

Rua Juvino Leite, 68, Centro, ltapetim Pt:.
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apresentada na licitação e, ainda:

PARÁGRAFo pRlMElRo: Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas,

acondicionado de forma adequada a garantir a sua integridade física.

pARÁGRAFO SEGUNDO: Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto

contratado, inclusive quando esta ocorrer através de empresa transportadora.

pARÁGRAFO TERCEIRO: Entregar os bens ofertados novos, em perfeito estado de conservação e

funcionamento.
pARÁGRAF9 eUARTo: Substituit reparar ou complementar, conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) dias

úteis, contados da notificação, os bens que apresentarem defeitos.

pARÁGRAFO QUINTO: lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao contratante ou a terceiros,

decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato.

PARÁGRAFO SÉflUO: Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual

solicitados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)dias úteis após o recebimento da solicitação.

pARÁGRAFO OITAVO: Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for

necessário, indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros contatos.

PARÁGRAFO NONO: lnformar previamente à CONTRATANTE, solicitando-lhe anuência, toda e qualquer

alteração nas condições de fornecimento.
pARÁGRAFO OÉCtwtO: Enviar, sem ônus, amostra para análise de aceitabilidade dos produtos quanto à

satisfação de uso por parte do seu corpo funcional, se houver solicitação da CONTRATANTE.

pARÁGRAFO DÉCtMO PRtMEtRO: Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a

superveniência de fatos que venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de modo a se viabilizar

a correção da situação apresentada.
pARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciaís, resultantes da execução do objeto, inclusive com pessoal, os quais não terão qualquer vínculo

empregatício com a CONTRATANTE.

pARÁGRAFO OÉCIw|O TERCEIRO: ManteL durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive seu cadastro no SICAF.

cLÁusutA DÉctMA sEGUNDA - DA FlscALlzAçÃo E DA GEsrÃo Do coNTRATo

A execução do presente contrato deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo,

por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer

irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
pARÁGRAFO pRIMEtRO: A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pela fiscalização do contrato

que, dentre outras, terá seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento;

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e

prazos estabelecidos;

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos,

recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela

coNrRArANrE; 
a»R e'-
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d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do

contrato para pagamento;

e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;

f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá designar servidor responsável pela Sestão do contrato que,

dentre outras, terá seguintes atribuições:

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a

defesa prévia à CONTRATADA;

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas

pelos fiscais do contrato;

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências

contratuais e legais;

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
pARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do contrato deverá será recebido pelo servidor designado como fiscal do

contrato, nos seguintes termos:

t- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens recebidos com as

especificações exigidas;

ll - Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas e

exigências de qualidade e quantidade fixadas no Edital e seus anexos, com a consequente aceitação, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por ocasião da entrega do bem, será formalizada a emissão dos respectivos recibos,

em que deverá constar data do recebimento provisório ou definitivo, a identificação funcional do servidor

responsável e respectiva assinatura.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de devolver ou recusar, no todo ou em

parte, os bens entregues em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA obrigada a

substituir, complementar, efou reparar os itens irregulares, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da

sua notificação formal, sem ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Será considerada recusa formal se a CONTRATADA não substituir ou reparar o bem

após o prazo fixado no Parágrafo Terceiro da presente Cláusula Contratual, configurando inexecução total do

contrato, passível de aplicação da penalidade prevista no Edital.

PARAGRAFO QUINTO: A não complementação do quantitativo dos bens entregues após o prazo fixado no

parágrafo Terceiro da presente Cláusula Contratual configura inexecução parcial do contrato, passível de

aplicação da penalidade prevista no Edital.

cLÁUsULA DÉCIMA qUARTA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se '

necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de25% (vinte e cinco porce

valor inicialatualizado do contrato 

_)§Á
Fundo Municipal de Saúde
Rua Juvino Leiie, 68, Cetrtro, ltapetim-Pt:.
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pARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDo: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de

prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal np 8.666/l-993.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA REsctsÃo corurnnruRl
O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8,666/1993'

clÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS sANçÕrs aouttrilsrRATlvAs

Em caso de cometimento de infrações na execução do contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções

administrativas previstas no item 16 do Edital.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉrIun - DO REGISTRO

O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de

Registro de Contratos do respectivo órgão ou entidade contratante ou em sistema eletrônico próprio.

cLÁusuLA DÉctMA orrAVA - DA puBlrcAçÃo

Nos termos do art, 61, parágrafo único, da Lei ne 8.666193, o presente instrumento contratualserá publicado,

na forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Pernambuco, como condição de

sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do ltapetim para os litígios decorrentes deste contrato, c.om renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que se configure,

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente

instrumento contratualem 02 (duas)vias, de igualteor e forma, o qualdepois de lido e achado conforme, foi

assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Itapetim, 22 de fevereiro de 2024

, /.-.t*:r r\Lutstçx- $.^r-.1, S-t.^"
REPRESEN'TANTE - ANDREA THERESA FARIAS SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATANTE

cN PJ : 28,19 6.4821 OOOL-L6

CONTRATADA

t:undo Municipal de Saúde

Rua Juvino L.eite, 68, Centro, ltapetim-Pt:.
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